
situação em que a Comissão entendeu anteriormente que a 
medida não constitui um auxílio, não pode dar início a tal 
procedimento sem antes efectuar uma análise exaustiva para 
justificar a razão pela qual esse entendimento anterior já não 
é válido. Além disso, a Comissão tem de expor as suas razões 
de uma maneira suficientemente clara na sua decisão de dar 
início ao procedimento formal de investigação. A Alcoa defende 
que o TPI cometeu um erro de direito ao entender que a Co
missão podia dar início ao procedimento formal de investigação 
sem verificar se a análise original da decisão de 1996 se tinha 
tornado inválida. A anterior conclusão da Comissão de que a 
medida não constitui um auxílio também coloca a questão de 
saber qual o procedimento aplicável na hipótese de a Comissão 
decidir proceder a uma nova análise do assunto e dar início ao 
procedimento formal de investigação contra a medida em ques
tão. Resulta, quer das regras processuais aplicáveis quer dos 
princípios fundamentais da certeza jurídica e da protecção da 
confiança legítima que nessas circunstâncias deve ser aplicado o 
procedimento para auxílios existentes. Alega-se que o TPI co
meteu um erro de direito ao afirmar que não era incorrecta a 
aplicação pela Comissão do procedimento para novos auxílios 
na análise das tarifas da Alcoa. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (Patents Court) (England and 
Wales) em 29 de Maio de 2009 — Synthon BV/Merz 

Pharma Gmbh & Co KG 

(Processo C-195/09) 

(2009/C 193/10) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Synthon BV 

Recorrida: Merz Pharma Gmbh & Co KG 

Questões prejudiciais 

1) Para os efeitos dos artigos 13. o e 19. o do Regulamento (CE) 
n. o 1768/92 ( 1 ), uma autorização é uma «primeira autoriza
ção de colocação […] no mercado na Comunidade», se for 
concedida em aplicação de uma lei nacional conforme à 
Directiva 65/65/CEE ( 2 ), ou também é necessário demonstrar 
que, na concessão da autorização em questão, a autoridade 
nacional realizou a avaliação dos dados exigida pelo pro
cesso administrativo previsto nessa directiva? 

2) Para os efeitos dos artigos 13. o e 19. o do Regulamento (CE) 
n. o 1768/92, a expressão «primeira autorização de colocação 
[…] no mercado na Comunidade», inclui as autorizações 
cuja coexistência com um regime de autorização conforme 
à Directiva 65/65/CEE era permitida pelo direito nacional? 

3) Um produto cuja colocação no mercado é autorizada pela 
primeira vez na CEE, sem sujeição a processo administrativo 
previsto na Directiva 65/65/CEE, está abrangido pelo Regu
lamento (CE) n. o 1768/92 definido pelo artigo 2. o ? 

4) Em caso negativo, o CCP concedido a um produto nessas 
circunstâncias é nulo? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1768/92 do Conselho, de 18 de Junho de 
1992, relativo à criação de um certificado complementar de protec
ção para os medicamentos (JO L 182, p. 1). 

( 2 ) Directiva 65/65/CEE do Conselho, de 26 de Janeiro de 1965, relativa 
à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas, respeitantes às especialidades farmacêuticas (JO 1962, 22, p. 
369; EE 13 F1 p. 18). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Instância de 
Recurso das Escolas Europeias em 29 de Maio de 2009 — 
Paul Miles e o., Robert Watson Mac Donald/Secretário- 

-Geral das Escolas Europeias 

(Processo C-196/09) 

(2009/C 193/11) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Instância de Recurso das Escolas Europeias 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Paul Miles e o., Robert Watson Mac Donald 

Recorrido: Secretário-Geral das Escolas Europeias 

Questões prejudiciais 

1) O artigo 234. o do Tratado CE deve ser interpretado no 
sentido de que um órgão jurisdicional como a Instância 
de Recurso, instituída pelo artigo 27. o da Convenção relativa 
ao Estatuto das Escolas Europeias ( 1 ), é abrangido pelo seu 
âmbito de aplicação e, uma vez que decide em última ins
tancia, é obrigado a submeter um pedido prejudicial ao 
Tribunal de Justiça? 

2) No caso de resposta afirmativa à primeira questão, os artigos 
12. o e 39. o do Tratado CE devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem à aplicação de um sistema de 
remuneração como o que está em vigor nas Escolas Euro
peias, na medida em que esse sistema, apesar de se referir 
expressamente ao sistema aplicável aos funcionários das 
Comunidades Europeias, não permite ter totalmente em 
conta, inclusive retroactivamente, a depreciação de uma 
moeda que dá origem a uma perda do poder de compra 
para os professores destacados pelas autoridades do Estado- 
-Membro em causa?
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3) No caso de resposta afirmativa à segunda questão, uma 
diferença de situação como a constatada entre, por um lado, 
os professores destacados nas Escolas Europeias, cuja remu
neração é assegurada tanto pelas autoridades nacionais 
como pela escola europeia em que ensinam, e, por outro, 
os funcionários da Comunidade Europeia, cuja remuneração 
é assegurada exclusivamente por esta, pode justificar, à luz 
dos princípios consagrados nos artigos já referidos e apesar 
de o Estatuto em causa se referir expressamente ao Estatuto 
dos Funcionários das Comunidades Europeias, que as taxas 
de câmbio utilizadas para garantir a manutenção de um 
poder de compra equivalente não sejam as mesmas? 

( 1 ) JO 1994, L 212, p. 3. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās 
tiesas Senāts (República da Letónia) em 4 de Junho de 2009 

— Schenker SIA/Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-199/09) 

(2009/C 193/12) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Schenker SIA 

Recorrido: Valsts ieņēmumu dienests 

Questão prejudicial 

O artigo 6. o , n. o 2, do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 ( 1 ) da 
Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa determinadas dis
posições de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, deve 
ser interpretado no sentido de que, no que se refere a um 
pedido de informação pautal vinculativa, deve ser fornecida 
informação vinculativa sobre mercadorias idênticas, que têm 
em comum a denominação comercial, o número de artigo ou 
qualquer outro critério distintivo ou identificativo da mercadoria 
correspondente? 

( 1 ) JO L 253, p. 1 

Recurso interposto em 27 de Maio de 2009 pela Comissão 
das Comunidades Europeias do acórdão proferido pelo 
Tribunal de Primeira Instância (Segunda Secção) em 10 
de Março de 2009 no processo T-249/06, Interpipe 
Nikopolsky Seamless Tubes Plant Niko Tube ZAT 
(Interpipe Niko Tube ZAT), ex-Nikopolsky Seamless 
Tubes Plant «Niko Tube» ZAT, Interpipe 
Nizhnedneprovsky Tube Rolling Plant VAT (Interpipe 
NTRP VAT), ex-Nizhnedneprovsky Tube-Rolling Plant 

VAT/Conselho da União Europeia 

(Processo C-200/09) 

(2009/C 193/13) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (representan
tes: H. van Vliet, C. Clyne, agentes) 

Outras partes no processo: Interpipe Nikopolsky Seamless Tubes 
Plant Niko Tube ZAT (Interpipe Niko Tube ZAT), ex-Niko
polsky Seamless Tubes Plant «Niko Tube» ZAT, Interpipe Nizh
nedneprovsky Tube Rolling Plant VAT (Interpipe NTRP VAT), 
ex-Nizhnedneprovsky Tube-Rolling Plant VAT, Conselho da 
União Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação do n. o 1 da parte dispositiva do acórdão; 

— negação de provimento à pretensão da recorrente em pri
meira instância, na sua totalidade; 

— condenação dos recorrentes em primeira instância no paga
mento das despesas efectuadas pela Comissão com o pre
sente recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

PRIMEIRO FUNDAMENTO DE RECURSO — Aplicação do con
ceito de entidade económica única à determinação do preço de 
exportação 

A Comissão considera que o Tribunal de Primeira Instância 
incorre em dois erros de direito quando declara: «Segundo juris
prudência assente relativa ao cálculo do valor normal, mas 
aplicável por analogia ao cálculo do preço de exportação, a 
partilha das actividades de produção e de venda no interior 
de um grupo formado por sociedades juridicamente distintas 
em nada altera o facto de se tratar de uma entidade económica 
única que organiza dessa forma um conjunto de actividades 
exercidas, noutros casos, por uma entidade também única do 
ponto de vista jurídico». 

Em primeiro lugar, o acórdão do TPI padece do vício de falta de 
fundamentação na medida em que não indica por que razão a 
assim designada entidade económica única é igualmente aplicá
vel por analogia à determinação do preço de exportação em 
cálculos de dumping.
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